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Alter3 .:.:= dizp':'.3itiv.:.:= di:. C":1I:1ig-,:, d,; Pr':"::'BZZ0 l:ivil ZO 

br8 urd fç'rilli= :lI;â'..:, da j til: iE'f'l"lJd&r.ci:tI t'::T1d,:, p3.1"6 :::ê:l: da 

O:,rnizs~.ü d·" t::ül'lE'tituio:,ãc. " Justi.;:! , da F:ad.:..;ão pela 

Lncc.ns t t ucí.ona Lí.d nd s doSE":;'::, '~':.r.t.r.:L :,,3 vc·t(,;? dos s rsí , 

Pris.::c. Vi:iB':1 ,= N~l.:c,r~ Jl:.birn, .sm 2r~parado. 

(PF:OJETO DI:: Lr::I N? ~.804, DE 199~, 1'. 'JUE SE F'ErEP.E O 

PARECER) 

S U M Á R I O ============= 

I Projeto inicial 

11 Na Comieeão d~·Co~stituiçg0 ~ Juati.;a ,= d~ P~dação: 

emerid e õ:pres::n'i:sda na comí.saâo 

pa rec.ar do vencedor 

parecer da Comissão 

voto em sepsrado do Si". Nels0n Jobim 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, Art. 1° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei nO 
5.869. dé 11 de jan~iro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a 
vig,rar ~Olil 3. seguinte redação: 

"Art. 478. o tribunal ou órgão oomp@tentEl, recont.ecoéo'ldo a 
diverg~ncia ~ ~pós ouvido u Ministêrio Público, dará a interpre­
tação a ser observada, cab~ndo a cada jui= emitir seu voto fun­
damentadamente. 

Parágraf~ único. Quando adotada pelo voto da maioria abso­
luta dos membros que integram ~ tribunal ou o órgão competente, 
a interpretação será objetú de súmula e constituir~ precedente 
na uniformi=Qç!o da jurisprudênci~. 

Art. 479. Quando várias ~ções envolverem a mesma questão 
de direito, o relator, de oficio, a requerimento da parte ou do 
Ministério Público, ou qualquer jui=, por ocasião do julgamento, 
poderá propor o pronunciamento prévio do tribunal ou do órgão 
competente ~ respeito dessa questão. 
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de 

~ l' Ac.:.lt.ida:l pr.:.pc'SLc·3'J, .3",r~c. suapenaos pr.:.ceS5·:>s 
per,.j6:nt",s nc tri):,unal .~ r.;:lativ·~s .~ lilE::3ElEl qU03stã.:. dir."ito, 
f3~~ndG-s~ ~wrnlJni~3ç9~ aws seus 6rqã~s. 

§ ~< Findo ç, pra~~ d~ qüin=~ di~s para rnanifestaçãw d,:, Mi­
nist&rio Fu):,lic~, 56:ré d~signada data p~ra Q j ul.;ramento. 

ç J' Quando ~ctotad~ ~ d2ci3~o paIo voto da maioria absolu­
ta deIs me.mt r o s do órglo cor.p s t an t a , as te I::·:ará '=':II sumu l e o en­
t~n~i~Ento a ser ob5a~vado, por saus órgãos, ~ill todcs as julga­
ment03 rsla'tivo5 a idêntica qU2stão ~e direito. 

4~ SUillulada a tese: 

a) s;:r& daf~sc., eos órg§o= G3 q~~lquar grau d~ juri;dição, 
subordinadüs ao tribunal que p~ofeLiu a d~cisão, a conccs3ào d2 
liminar qUê a contyarie; 

bj Cc53ará a êficácia das limln&~a~ co~cêdidas; 

c) G r~curSQ cwntra 3 d~cis3~ qUG cwútrariê ~ SÚIDul~ terá 
sempre efeito suspensivo; 

d) nos pr.:..::e·se:os psr.derltG= e n·:>s pos t.e r í.or-e s , C':'8 pretsnsão 
furadad:a na t~s.; d::1 sun.ul u , p,:.dc:r~ s.::r cwr&ctE:did!l ':J ,3nt,~cip~';31:t da 
tut",la, prosseguindo o faito :lt& fin:ll julgamento." 

l.rt. ~. 

SU:l publicação. 
Esta Le i errtr a 8ill vigur sessente dia,;; ap.:,s a data 

Brasília, 

LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
 
DAS COMISSOES rER~~NENTES
 

LEI N~ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

LIVRO I 

Do PROCESSO DE CoNHECIMENTO 

TIT'JLO IX
 
Dü PRClCESS(· NOS TRIBUNAIS
 

CAPITuLO I
 
DA UNIFL'F.MI:."Ç.\ü úA JUF:I"pF:Uút:rICI'\
 

Art. 47~. Ü tribunal. ~c,:ülihe.;endo::l Ji\'t'r~ênôn. J~r;J ~ interrJr~tJ';~ü:J ter obrer­
vada, cabendo a ~JdJ jui~ emitir ú ~~u VOIO em e):po~içf\u fund':.!mentnda. 

P.lr.le1rufô úr.i.;ü. Em qualquer caso, ,er6 ~.'-1vi..1õ o chefe ..1õ Minirtéric. Público 
que fundün;,i ~-erJrlte u tríbunal, 

Art , 479. Q JulgJmemü. tornado ~.!Iú voto d~ rnaioria abrolutn dot membros Que 
integrarn o tribunal, ::::rtJ c.bjelCo de r.úmul::e conníruirá precederne na unifúHili:Jç1ü d3 
jurisprudência. 

P;lr~Brafú únic.:., Os ree1imenl.:t'; 'm.em.:.: di:p0r~0 sobre c public~ç!1c' ri':' ':'rg~o 

oflcial d10 $ún;uh, de jurisprudenci~ pre.:l.~minJnle. 
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;. ccec se cbae rve . . ncve c ãc =:~S:':'-5e 30 s i z t er-e 
o r oce s s ua L. nêo e c r i de (I dev i do p coc e s s c :eqa~ e -or.t r i cu i r é ~'ó' :-::::-.a 
~áoi~. r ép i ce <: S€-;·..;:·.3 pe r a urna .;:!fi,:.3::::::: ;:':0::':6 sç,>_;;à::. e-, c a-apc de 
t anc e s i nqu i e t a c õe s . 

10. r r-e Lmenc e . curap r e e s s i ae e r que. :':"oc':":icacãcí í 

c r c pc s t a , o e t ua~ e r t . 479 passa a a nc eç r e r . C 0:7'. ede pc acê o redac i one I . 
~ a r c i ço e nt e c edent e t e r t . ~78). 

~~O!> terrao-. J\J .::.nl,Ç,),')1 d..l Cvn~llIuiç;:,) r=~d.:"r2J. rubraeto ~ etevcda d~l;t~rJl;"o de 

VO!'.~.'\ Exccléncras. acompanhado :.1..: E.\PÜ~IÇ~Ú cc :.Iúlnú!;. do ~rltlor ~.1ini:uo de gcudo da 

Jusuc i. I) anexe proJCIO de ler que Altera o-, disposuivus <.lo Côdigc .d.: Processo Civil cobre J 

urufc-rrnzaçâu da junvprudêrtcra". 

Brasília, 11 de rae I o de 1993. 

A!iEXC\ A E:O:PC,~!t;.I.O OE xor rvos r·j ~!U!S,:,t:P.IO tiA .7"Jf':'!ÇA 
NQ lSJ DE: 13 I 4 I 93 

1_ s ine eae do problema ou da si t ua c êo que r ec Lama provi­
dênc e s : í 

Sub~.et? iJ e Leve de c on s i de r a c ão de '1055<1 Exc e Lê nc i a o 
anexe p r c j e c c de _~:.. que C"J .. da da reforma do Código de Pr-oce s so Civil. 

í ns t i t u i ndo novo pr oc ecn n.eoc o na un í f o rnu ae c ãc de Jurisprudência . 

.2. ;.. p r cpos t a resulta de estudos efetuados pelo Instituto 
âre s i l e i r c de :J:-::el":~ Pr oce s s u e I pe l a Escola Nec i ona I de 
neç í s t r e c cr c . C::;':7:. ar-p Ic apOLO do ~~:nlstcirio Q.;J. Justiça. que. bu s c endo 
deraoc r at i ca r a :"e~~:-:-:-.,) d::> c:dz:l"r..~:1:~ ccd i f cadc . r ee l Lccu nun arososí 

enc onz r ca e s i.r-pc s i c s . Se:J ':1?;.:t:J básico. amp I zmerrt e d i vc Iqedc . mar eceu 
a . eoe ; ..se C2 e dvc çe ãcs . ~uçp..s e reecs , r epr e s ant an t e s do !Hnistério 
Púb Lí c o e pro r es sores . 

2. Soluções e providências contidas no ato no rma t i vc ou 
3. A r ececz;c ~:"r.i.l co t:=oj.:to ão í ~:'!.~:Jro!.d.! po r na medida proposta:
comissão de eSt:ec:"a~':"stas:la mac é r e . sob a c cc r denacêo dos Nr n í s t r csí 

sé t ví c de ?"igul?::-e-;'c· 'te í xe i r a t p r es denc e) e .~.thos G:JS"'!.O ce r r-e i r c , í 

s ec r e t e r í ada ce Le ce serr.barceõora Fátir.l41 Nancy ".:ldrighi. e cont ou cera a 
?ar'::ç'i::41ç~,:, -=-::5 c r c f e s so r e s Ada Pe l t eo r i n í Or i nove r , Celso Agricola ::lS:':"LL.1Ç!0 <::.2 neve p r oc eo i raent c ."la ..m i orra i zac ão de )'..Jr1S­
aa r c i • ;-;:Jrr..oer:::> 7::ecdoro .rún i o r . Jose Carlos Barbosa !'1oreira. José 

í 

p rudênc i a . 
Sjuarà::. Ca r r e a r a A:v:.r.o:. z a auc v.a canabe e Sérg:'o Shaione Pade l . l evede s 
e:;. c cn s ..de r e c ê c a s :'~.(;~.eras c r í t i ca s e sugestões recebidas no amp so 
ce cac e . 

'Jm dos a spec ccs r-e i s aflitivos do atual processo civil .... A':'t.zrr.ativas ex i s t entes .1S med i de s ou atos prcpc s t os : 
cre s a Le i r c =es::.:::e:--:o f enômenc que passou' a ser conhec i do como o das 
"deraande a ~:::':~:'?:as~. quando c er.t ana s e ll.t~ ru Lhare s de ceu s n s são 
.aj·":::'=3das <: p a s sem u t r am í cc r ·.... e r sc ndc a mesma tese ju r í d i ca e 
r ec ebendo . ;7';·..:::.as ·..e ze s . s cr cc õc ccnf Lí t en t e s . c r i ado r as de i:1segL:r.ar.ç;l 
~ pe r p Lex i dade . e::l de spr e s t í i o para o Judiciário e i nc r eocu i t Idedeç 

;:-a:a c me í c social. 

4. Custos: 
c; Pe r e obviar ta.l s i t ua c ão , já se cogitou a c é do ans t t ut oí 

':::'a evece e óe-re . ce --u i t a s e- fundcdc s criticas, e ..:1:; Ut:\ll ac âo da ccnt r c l e 
da Leqe l i dade . t endo a:nbos sldo rejeit~dos pelo repudio que receberam 
dos seg~.e~tcs :.u:icicos r.acionals. 

5. B~:- c>/E-rsc:? c· qu= s<: p['opO~. s:?r. os ~~!es Qa':Ju~!as 
-:''':'cs ;ro:-?os:GlS := c::- flag,:a:1'::?s ·'~nl:ag:Zns. d'?ntre <!s qU::l.is sC'broz!e\'J u 
:::.e::' obs~:'"'!ân=l~ dos ':rb:;:t~s p~cc~ssua.is pe!35 di\'~!"s)'s .inst5nc~JS, 

.:::se:':.a:::~s C~ ~!":~.=~?ios ;:.=oç~ssu.Jis básicos. 

7. COft.O assinalou a Comisslo. instituiu-se -em nlv'!'l 
i:'1fraconst.:.:.·..,:ciona:, rr.ecan:.smo uni(':'r=li::3d.:.r de ju.risprudênci, l~rt. 
4iOI. a dar sol'J.;Lo r4~ld3 e o:fic~: o!o 3n?u~ti~nte fenem~no ~3S 
dec:.sOes cor.::llt3nt2S, h':'J= t~c. p!'~sent~ oc· cenS!!.o fo!'cn9~ n:!c~onal . 

8. Pelo proJ~to. podoi:i:..··se-~. ~rn .;~u!:~ jS en t!''Jn.i,:~ço!,: .no 
':r:.buna~. p['opor o pronunciarner.t.o d<:.~te Siobr~ ", t?s:,] Jund:!.o:! 
ques:.:'on~d,). Sunu;'3d) 3 t~S'? ~ !õl1m p!'cju:f:o do:- p::':'~cf-.,u~ment'=l no!'m,l 
cioe todüs os procG:530 en 30dJmento; 

]
ai ser';' def~5c., ;J.':'S é.rgJos de Ci\J~!,.'jU';!, O'!"~u de j:J!"i!::(:Hc~o. 

subordinad~Sí ao t:ibunal qUE' prof.:::!'iu J dE'cic!'=l, 3 cC'ncc~[:~o de liminar 
Que a contrarie; 

7. sintes.~ d.:. F.aro,:er Jud.·.:lico:
iJ) ~C<$~3ri .1 -::{ic!ci.J d~~ lin.in"!',,r cünccdid~s; 

c) o recurso contr~ 3 de:ciz!c. ~.;' c.:.rltr'J!:'i·] a 'jl~t:\ul'J torli ':'empre 
Q (u~ t.:. Su9ycn:;i vo: 

d) n,,:; prc,co~~~a pt'nd~ntfta ft n~a r,.:.':tl!'ic.l'el. ee·~ ~retlnl.o
 
fund.ada rl~ tlue doS Illr.\ul1. pcd.!'á OI!." cer.cft·.Hde. a 'nt@e!.p.ar;~" de.
 
tut.ela. ~ro8.eoui:".do o fei.t.o llt' final julQ'4fftflinto.
 

mailto:nt@e!.p.ar
http:t:=oj.:to
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Aviso n° 786 -C.CiviL 

Brasflia, lIde lúaío de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminhn a (";!~1 ":ct.'retaria a M.:nl;:l!!C-m do Excclcntfxsimo S(:I1I1"r Presiderne dJ 

RÇpl~blica. acompanhada de F.:·:p..~içãr. de r.1r.livo'; do Senhor tvlini'!"':. de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei qUI; .. Altcra ü~ di.-.pl·ótivn~ do (',',digo de: Pr.xc::,;) Civil sobre a 

unifr-mização da jllri~pnl.c'lê·ricia". 

Atenciosamente. 

HEt~r-I,:?( ~r Ef·l1.- ~ FEr.r.EIr.A (IARGREAVES 
_ Ministro de ~~o (,líI;fe da C3~a Civil da 

prCt?ência da República 

A Su i Excclôncía o Senhor 
Deputado WII.Sem CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Dcpmados 
BIV":II.1A·J)F. 

EMENDA NQ ­

0'1 /03; 
.15 
[ 

ClJSSJ1ttG 
PIO.[TtIlWE lI ) lPIrss'lI3804 1':13 [ Junnmll r J.11111 I(r JQIIT1IlTM I JIIDUUl11II 

.:úNST!TTjIÇ~ü. JtrSTIÇ~ E REDAC.t\.O 
MIl. 

1EITII.IIT11JrGt 

PROJETO DE LEI N2 3.804, DE 1993
 
(Do Poder Executivo)
 
MENSAGEM N2 256/93
 

EMENTA: -Altera os" dispositivos 
do Código de Processo Civil 
sobre a uniformização da 
jurisprudência.­

EMENDA 



JUSTIFICATIVA 

1. Pretende c. dit:~'':.:3itiv.:. rezt.ringir _ c· --âceS6r.. ao 
poder Judiciário. 

2. t INCONSTITUCIONAL. 

o inciso XXXV, Art. =.~ da C.:·nsti tuiçã.:. do Brasil, 
estabele.::e que a Lei não ezc l u í rê da a~.recia.;ac. do Poder 
Judiciário les~o ou ~"€:áça a direito. 

3. Co Art. 479 do Pr.:;jetc. pr~;t~nde, quando vc!arias 
úç5es env.:.lverem a m."sm:s questão:. de direitc., eubordí.nar a 
d",.::isãú ao pr év í o pr.:.rú.m.::iam€:nto:. do -Trit.unal ou de. 6rg~o 

eompat.ent.e , 

4. lesa equivalEria a impedir que a~ p3rtes, ante 
65 parti.::ularidad.;s d.:. C.,..5': concret.o , tenham direito ao 
pronunciamento especlfi.::ü dü Judiciário. 

11ft (Ir 93 
______._.DAl. ~~~ __l 

EI1E:NDA ·NIôl 

OI / Cl3 I 
o.AsslJ1I:lICM 

rto.mllWE 

( ) IPIBSI. ( ) IISTIMl1I ( J .,1111 •3804 /93 ( ) MUTIIlTnl r J .lF1rArta 

CüNSTITUIC:~Ú. .JUSTIÇ!-'.· E REDAÇÂO
MIl. 

PAES L.L.NDHI 

5. A aF·",rent€: o·illlplifica;ã.:. d.;.::.:.rrento;, dessa 
pr'opos t a ge:r",rli3 p rc.fundes .jist':'l·ç.~.e=. ne .:.,jministraç~o da 
Justiça. 

P":.deria, z.:Iem:::iE', .:.;·r.Gtituir-ze: elT. Lns t rumerit.o de 
abuso de p.:Jer, sobretudü em matiri& tributária. 

6. C':lm~. n!~. $ i;; adJnit~ julg~:i·Ílcnt.:\ de lei em tese 
não h6 fun.j.::lffi;:n:t.:. ig1j!llm.:nt'E: par5 .!Idmitir que c- JUdici.!iri~ 
exerçe ~ÜI~ atlv~d6,j~ p·:..r áiflCJ2;;'l~6g,;m. Ou mesmo ~'ur "te:2e6 em 
tese". 

7. U'? .::é1:;'::'': .=.:.ncr,;.<:'C:= en :",rram parti.::ularidades que 
só f:b':' perc~bid.:as 11':. S,=U e:·:.:tm~ individu~li:::;.dG. Até porquê , 
ncvos ar;~u.m';nt.:,s ':'U int~rpr,;t':"i;':'':3 {j,:.dE.-!il .;urgir, ~ qualquer 
IDoment0, ~lt,;rand0 0 convenciment0 anteri~r d~s m&91strados. 

8. A 6ubordin&~S~ j0e jul=es ~s decis~~€ dos 
'I'rib',m",is equival", 6 n€:g;,';&':' .;I;:. ind.;:ç..:r..j.~().::ia de. Judicit.rio, 
bem como dc· dupl.:. ';Jrau .j", juriS'diçãv. 
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da 
em 
do 

s~r10. O diaf..:·sitiv.:. 
incünetituciona!idade. 

/",/~16,' Üt'j' !?3 U-{./LA 

M1A ASSlllAllIl 

TERMO DE RECEEl~E~TO DI EMEKDAS 

PROJETO DE LEI ~~ 3.804/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, ào Regi­
m~nto Interno da Cimere d~s Deputbdos. blt~r~do pele art. l~, 
I, da REsoluçio n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abErtu 
ra - e divulgação na Orjem do Dib d~s CúmiEs~es - de prazo pa~ 
ra aprEsentação::. à~ eme nd e: 5 , ;; partir CIO Ü9/Ü6 /93 ,por cin 
co sessões, t e nôo , 5C· seu t~rminü, este: 6rgi;,:, ticnico recebidõ 
uma emr,nda. 

Sala da Corniss~o, em 16 d~ junho de 1993 

LUIZ E AZEVEDO 

P.1I2EC.ER. pô 

COMISSAO OE COt4STITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

matéria da mríor relevância. Tral,J-<;e de ir.stiluir mecaníamos 

jurisprudência. 

o relator dta ainda c· casco dos 1-17';; dos aposentados e o 

caso "Metsnol" r-~H;:; ílur tr-rr u SGU voto de tlpr0vllç.'io .!I0 presente 

projeto de lei. 
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Insere-se no ·z,nte':to des~'; prGj.;tc. de lei o) (.rincfpiG da. 

e6mlJ13 vinculante, uma ezr:·~cie de avocntório às 3veS333. tl2G pc-d,~ o 

Tribunal uvocar fflfS si c' proceeeo, mas mediante os nGVOS 

mecanismos propc.ztos, impor, súmula, uma 

determinada decisão, Mé31I.ü que n:i·j ~~j') vinculante, ~ Jecísãc, objeto 

de súmula, ~ íníbidora de pensuinento divergente dos magist radoe dos 

inferiores instâncias. 

A justiça deve ser cons truída .9. púrtir do jui:: singular, 

que cc naide rc todoz os aspectoe antes de sentenciar. 

02 exemplos cítadoc pr::l,j Ilustre Relutor , 80 contrarío, 

cor roboram tese cont r.i ria a SU..:1. () caso particulur d,:.s 147~ ~ o mais 

aignífícativo, pois Ic-i ~tr~vés di) diver-gência jo; decisões de. Pc de r 

Ju dicié rio, qUI; o Supr;riür T'ribunal de .JUSti';fI, at revés di; sua Prtmeira 

Seç5G e G EgréJj,j rupremü Tritunz.l F,;d.;rJI resolvernn defirrít.ivurnente 

ú lide, dando ganho Je causa 9..:.~ aposerrtados. 

E quantc lenlp':I dure u e::t'J diecuss ão ju rfd ica, que 

ínteresr av s ao Govl;rnÜ ~ ~ maic de 1~ milhões de af.c'2entados e 

pens ionístne ? Um ano e dois meses C1f..roxímsdamentc, pcis D Lei n" 

e.:!~:/91 que euscítou ;J cont rov êr sia ~ de: .s8tl~mbrü de 1991, e quando o 

Ministrc. Antônio Britto az sumiu o P.!inist.hirJ da Prev ídência, 6/TJ outubro 

de 1992, ü t:upreml21 jj I;:SL:lV;J julg ando o mJt,~ri9, que Ioi resolvida sem 

a necessidade d:..:: súmulas ora prcpostus. 

uEi.·j inte resza .~IÚ cid.:tà:3c. urna Jú~li~;CJ Dr!=n~e tígil e r{lf..idn. 

Ü ci.:l~ài.í,:, deseja que Justiçs s,~j:} Jeitu, de f·:.rrnz. precisa, justa e 

célere. r.,;serv.J.r .i maníf'es taçâo sot re ,:. ordenamento jurídico do país a 

um g ru po seleto d.; magíst rados ,~ impoeslbilítur quo; ::. sociedade lO.j seu 

todo se m:.râf.;.:-le sobre o direito, Todos devem c.pinar SGtI e u lei, de 

f'orm.i es peciel o cídadão da provlncia, que j-rocu ra no Jufzo locnl, o 

foro competente l=afEl di scuti r s ua t,;,s.;..1.lualmenti; ternos os pacores 

cconõmícoe , com a neva pr':'J:c.st,€1 teremos os P~';'Jlé~ j urfdícoa, 

o P,:.d';:T Execu tivo e~L{j .jas~_r-')relh;)d"j.•~. ':onstHu.il~ã,j de 

19':'S in s tit niu ú Advocacic a.;}"::;] d:l Uníão r; al..~ hc.j.; [.ão Ioi reulícsdo 

concurso para prove rem-sc us YJ'J:gns. 1'1,:, IUE~, o concu rsc f:.i realícsdo 

h1 POU':'J tempo, assím como n', Procuradoria da F&=r::nd::. tlaciGnaI. O 

E~t~hi(. não tem condiçôea de se def'en de r .~dequ~ld9.menl.e e pre ten de 

racionalica r 3? decisêcs judíciair de f,:,rnEl [J íníbír fj JCI;~Z0 de. cidndfio 

à Justiça. 
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tio Proposta .1", Emendo Conatttucicnal, que resultou na 

constítucionalídade de Ie i ;)'0] ato normativo federal perante o STF, 

com este projeto de lei reviver de certa Icrma aquela tese. 

A nova reda.•iíe proposts pelo art. 479 não deve prosperar. 

Pe rtilhemcs a tese es posuda p elo Deputadc. FAE~ LAIlDIM, que na 

justifio:otiv5 de SU;) emenda fie 0\, com muita propriedade, abordou a 

matéria. 

A constítuíçâo de 19,:8 alar gou li posaibilidade de 

manifestação em tese do STF lIC. ]l;gitilliur Jivtrs:;, entidades, que a 

com pedida de liminar. Este mecanismo por aí s~, já colaborou, em 

caso do IPMF. 

Assim, somos pela supressão da nova redução dado 00 art. 

479 do:. CPC, pela sua ímpert.inêncis e velada inconstu.ucíonalídede, ao 

impedir de forma índtreta, Co du plo grau de jurisdiç'ão e o manífestaçâo 

independente dos órgãos do Poder Ju diciá rio. 

~-PARECER DA COMISSAO 

A Comiss~o de Constituição e Justiça e de Re­
daç~o, em reuni§o ordin§ria resli=ada hOjE, opinou, contra 

os votos do Deputado Prisco Viana e, em separado, 'do Deput! 
do NElson Jobiffi, primitivo Rel~tor, pfla inCünstitucion5lida­

de do Projeto de Lzi nº 3.30~/93, nos tzrmos do parECer do 
Deputado Helvécio Castfllo, designadü Rfl&~or do venCedor. 

Estiveram prfscntfS os Senhores Deputados: 

José Thoffia~ Nonô - Presid0n~e, los,f Dutra e 
v í ma r Rocha - VIcE-Presider,te5, Ary I:ara, felipe N~ri, Jos~í 

Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, tlzs~or Duar~e, Valter PErEira, 
Antônio dos Santos, Ivan Burlty, Maurício Najar, tley LOpES, 
Roberto Magalh~es, Gerson Peres, Ibcahiffi Abi-Ackel, Jose 
BurnEtt, Josl M5cis Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed­
mundo Galdino, Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, 
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Paulo Ramo!, Ed~51D PS5!05, Hcilio Bicudo, Helv~cio C95tello, 
JDS~ Genoíno, BonifLcio de Andl8da, GS5tone Righi, Rob30n 
Tuma, Irsni BErbo!a, Rob~rto Franca, Sérgio Mirsnd5, Fernando 
ü ín í z , Gilvan BorgEs, Joi;o Henrique, t-1ichEI t eme r , rlícias 

Ribeiro, JE~U~ raJr;, ~rm8ndo Pinh~irQ, Adroaldo Strec~'t Deni 
Schwartz, Paulo Silva, M~rio Chermont, Carrion J~niDr, Libe­
rito Caboclo e Agostinho Valente. 

. , 
Coml=.=.:;o, de I ??4

.~.,'.I_,e~.~o 
'('~ 

~tado J T1-:Cit.lIÜ tJONO 

. Presidente 

CA5TELlO 

I - RELAT6RI':' 

Trata-Z'2 de ProjEto de Le í c r Lundo do Pod.=r 

E:.:ecutivü, buzc anclo ':,lt.=r::l~t~. di) C.Sdi';j'J dE- PrOC':3S0 Ciuil no 

aluaivo ~ uniforffii=~ç~o d3 jurlsprud§nci9. 

p..dotamos , do? mér Lto , o r e s umo corie t sn t.s da 

E:~:pc.;i';§.Lt do: J·tÜ:':.iV(j2 6pr.?.:~nt:.d3 6ü E:·:c.::l.:ntí.:.:- ií".),j Pre2id·:nt.: 

ds F~pütlic~, no~ t~rm03 ~eguint~s: 

"A Propozta r~3ult5 de ~Ztud03 ~f,stu~d~a 

pelo Instituto Brõ311e1ro d~ Direito 
Proc0zsu~1 = p01~ Escola Nacional de 
Magistratura, com amplo ~poio do Mini2t~rio da 
Juetiç~, qu~, b~s~5n,j0 d,~rn0creti=ar a reform3 
der ':'.r,j·3nam~ntü .:üdifi,:a.dü, r-s s Lí ccu numeroz o s 
e nconcr ..:.~ .=: 2 imp'~2 i·:n: . E",:u t.;.:·:tü r.3.! ico, 
amplaíTl.2nt.= d vu Lqa do , moEr·EC·:U 3n§lize deí 

advogadcl2, magiatrad')2, r~pr~ZGnt5nt~s do 
Minist~rio Público ~ professores. 

A redaçAo fin~l do ~rojeto foi al~borad3 

por ums c om s sso de .?sp-=cislizt6z na lil~t...§ria,·'í 

sob a coürdanaç~o doa Ministro~ Sêlvio de 
Figueired.:. T.:i:·:'=La (proE2id·Er.te) e .~.thos 
Guern30 C~rn~iro, ~~cretariada ~ela 
D.=semblr';Iadc.r.;, F.§t imE! N<ln.:y ~_ndr 19h1, oE contou 
ce-m él participõ';âc. doz pr.::.I·EZ.30r.3z ,~_da 

Pello=grini Grinov·=r, Cs Ls c F.gricola B~rbi, 
Humberto Theodoro Jünior, Joaá Carloa Barbosa 
Horeir::i, Jlj=~ Eduardo Ca r r-e r s, Al v í m, l~a=uoí 

\ol~t3ns:bl; ': S~r.~io Shs í o ne Fad~l, Le v s do s em 
con$i~era~§o az inúm~r~2 críticaz ~ aU9~stÕG3 
r~CGbld~E no ~m~la d~bat~. 

Um dOE ;,Epecto2 me í z ~flitivos do atual 
pr'",)C!?E2 Ij civil br s z í.Ls í ro r·:.:i.j.; no f e nõme no 
que çsesou a ~~r conh~cidG como 0 das 
"~6m~nd.9.= rnú1 t iplaa" , quando C.;:nt..;na,2 a 3. t~ 
milhar.;.=- d~ ':::IUE52 35C' .:.jui=6d:l~ .:: ~aEE.3.m a 
tr~mit~r "·:r::-sndo ~ Iii,=CETú~ t'=:2'~ ju:rldic3. e 
r~~Gbr:ndG, muit~z v~=es, 201uç0ês 
r;onflitantez, cri6dorõ2 de insegurança e 
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p~rpl'?:·:id:í.je , em d2sprêstígio para o 
Judic iár io e intranqüilidade para o meio 
social. 

Para obviar tal situação, já se cuyitou 
até do instituto da avocatória, dê mu í t as ê 
fundadas críticas, e de uma acàu de controle 
da legalidade, tendo affibuS ;ido rejêitados 
pelo repúdio que re':Gb'o;:~m doz sêglflêntos 
jurídicos nacionais. 

Beim diverso é o que ~'? propôe , sem os 
mal~s dagu:=laz duas propu!tas e cum flagrantes 
'Ta.nt:!gens, dénti:'.o .:.õ qu a i s 2obr·Ó'I."va a I i a I 
obs'?rvància dos tràmite~ processuais pelas 
diversas instâncias, observados u3 principios 
proéessuais básicos. 

Como assinalou a Com í s s ào , in5tituiu-se 
"em . nIvel infraconstitucional, mecanismo 
un í f o rm í z edo r de jurisprudi3ncia (art. 47(), a 
dar solucão r§pida a eriça: ao :íngu2tiante 
i",nâmeno das dec i20.o3 c on f li tantes, hoje tão 
pr~s';Fl,t~ no cen~rí.o foren3ê nac ional '", 

Pelo- projeto, poder-SE-á, em caU3a já em 

tramitação no tribunál, propor o pronunciamento dezte 30bre a 

tese juridica questiunada. Sumu15.j~ a tese, e Eem prejuizu do 

prosseguifuento normal de t.~dos os processos em andamênto: 

a) Será defeso, aos 0rgãos de qualquer grau 

de jurisdi0ão, subordinaduz ao tribunal que proferiu a 

decisão, a concessão de liminar que a cuntrarie; 

b) ef i c ác a das liminaresí 

concedidas; 

C) o recursos contra a decisão que contrarie 

a s6mula ter~ s:=mpre ei6ito suspensivo; 

d) nos processos pandentas .: n03 pusteriores, 

com pretensio fundad5 na te~a .j~ 2úmul~, pod.orá 3er concêdida 

··a antecipa~ão da tut~l~. proz3oguindo ~ ieito at~ final 

julgamento. 

sistema proc.;,ssuaJ.. n ão agrido ü j·ovido proc-as so legal e 

contribuirá de forma hábil, r~pid~ e segura par~ um~ eiica~ e 

pronta e o l uç ào em campo d.;: t s n cas inquietações. 

Finalmente, cumpre ~s2iD~lar que, com a 

modifica~ão prQpost~, o atu~l ar~. 479 p~zza a integrar, com 

adsptacio red~ci0nEI, o artigo ~nteçedante (art. 47C)." 

Ao projeto foi oferecida uma emenda 

supressiva, de autori~ du iluz~re Deput~du Paes Landim, para 

o fim de que se s upr í ms o 'Irt. 479 ('0 ::-auz pará';jrafos) 

projetado. 

Cabe .~ e~t:;l Corn í s s ào apre.:::iar ccnc Ius Ivement.e 

a ma t.é r La , qusnt.c aCl2 z,=uz z zpec t oz dI? conz t Ltuc Lona l dade ,í 

j~ridicidade, t~cnica lagi31&tiva ~ m~rito. 
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É o relatório. 

11 - VOTO De RSfiã5jF' 

de C0úEtituci0nalid~d2, Goncern-3nt~s 

legi213tiv! da Uni§o (art. 2~, I), b atr~bui~io do Congresso 

Il<.cionóll (ólrt. ·18), ~ 1'?01 t Lmide d.s de in'2CÚltiva (3rt. 61) e 

b ~labor5ç§0 de l~i ordinári3. ~ pr~p0~içã0, ainda, é 

jurrdic~ e etende ao pree3uposto d~ boa t~cnica legislativ3. 

Passa-se a apreciar o mérito. 
('/f 

o proj",to ms n í f6Etam.:>nte 

opo r t uno, os rscl;mo=, ger3i~ par~ a 

d,j ord..?nÕ.rll'=f1t,c~ ç.rcic.:::z;:;ual civil, 

c on f Li t an t.e s , em '-lü.;.st0~s d·:! ';.lrand·: int·=r·~2::G ecc í e queí , 

causam inztabilid~de jurldic& e dão motivo, !t~, ao eaclnd!lo 

dos jurisdicionados. 

Os mc t vc s d2 convenc íment, .o .:].;::1.:5. P'=!':ttt:'tri:tí 

sobre Lev am, é..ü ,:,oc ana Lí s s r a. emEnda apre se nt sda , c onf o rrne 

passamos a proceder. 

Prüp0ê o D·?puté:do Landim 

e up res s ào do a r t . 479 e .. , por cons í.de r a r a p!'opo!õÍl';ào~ 

inconstitucional, eis que, a S2U v€r, sup~imiri~ éI ga!'3nti3 

constitucional do com ne'3=,ção "da 

independ~ncia do .Judiciário, b-sm como do duplo grau de 

jurisdição", al~rll dC:1 ind'?p.=nd,~nc ia 

doa Pod~r62, 6i~ qu~ "sDmuls não é lei". 

Todavia, a at~nt& antli2~ do Pr0j~t0 condu: ~ 

ccnc Ius êo d,;. que n~0 pad<E:c.; -312 d,~ t e í z ":}·=.f:·:.itú3 jürídi':os, 

que 3 s-arem &:-:istcrtt"::E r"::C(.fl·I,:nd.:-.riam sue r'?jeir:§o global. 

o p.ro j e c o , em v-=rd~d,=, institui nu prOJc,~:::('l 

civil bra.;:ileiro uma moda1idad6 difer6nciad~ de uniformi=a~!o 

dá juri3prud~nciã, ao ladü da 

pre.;:ervada no.;: arts. 476 a 478 do CPC. 

t que a cümplexid~de, noz tempos atuais, ~a 

vida r.egoci!l <: j ur Ld i ce , alic:.d" ~ mul t IpLí c Ldade d·" ó!'gão::: 

judicant6õ, úri.;}in.:i pl-oblem62 não im.5gin.:..cJo2 há POUCOE s no s 

atrás, .:mt'?2 dó: zur q í r-sm, .:.u :32 acentuar.?fl1, .::.s :;.:·nflitos 

muLtLt.ud Lná r Lo s bomog&n",üs, quando a instabilidade 
jurLs pr ude nc ia 1 tOL"na-.;:e i'u2cet.i'!·? 1 d.? a f e t e r n30 apen ss a 
estabi 1idade ec-c La I como Cl pr ópr i;l t r ar.qü i I id!d.? j"s 

famílias. 
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Dois exemplos apenas: o 'caso Hetanol', em 

que o produto tornou-se de uso per~itido em certas regiões do 

Brasil, mas defeso em üutras; o caso, ainda mais grave, dos 

l47~ dos aposentados, em que por todo o Brasil divergiam as 

decisões de primeiro grau, sem que os tribunais superiores 

dispusessem, para Gspanto dos leigos, de qualquer instrumento 

pr-oce s s u e I pa r n , s-sm ma í ore s de Lonqes , ;' irmar uma solução 

para a controvérsia, âó~usLiante par~ os in~er~sz~dos e para 

a Previdência Social. 

o projeto nâo e l inu na .3. liberdade de 

julgamento pelos' Juízes. Cada juiz, de acordo com sua 

consciência, decidirá como melhor entender as 1 i de s de sua 

competência. 

Não elimina nem restringe, nem limita, o 

acesso pleno à Justiça: qualquer int2ressado mantém-se livre 

para postular p3r~nte seu juiz natural. 

Não elimina recursos algum: da decisão de 

primeiro grau sempre caberá apel~ção, nos termos da lei 

processual civil. 

o projeto não obr iga os juí ze s de pr imeiro 

grau à observância da Súmula que o tribunal vier a fixar; as 

súmulas continuam sendo, como o são, prec""dentes para a 

uniformizar;ão na ju r s prucle nc ía , s e m 2J ,:;ficácia coq an t.e deí 

regra legal. 

Proposto o pronunciamento prévio do Tribunal, 

serão suspensos apanas 03 processos jã pendentes no Tribunal 

(art. 47~, ~ lQ), ma2 não O~ proc~~sos p~ndêntês em primeiro 

grau, os quais rã i.::ramiLElndo t.e ,cont í nu s o norrne.Lme n ma n t.e ndo> 

se 05 juí::es, como j& a f rmedo , C 0111 a inteira libardade deí 

julgamento que a Constituiçào e as leis lhes asseguram. 

Qual, então, o sentido do Projeto de Lei? 

A uma, fixada ""m Súmula, pelo voto da maioria 

absol u ta de seus integran tee:, a orientação da Corte, t.a I 

entendimento deverá ser mantido pelos seus órgãos 

fracionários, em todos os futuros julgamentos relativos a 

idênticas questões de d r e i to. Al iás, mesmo sem a cogênc iaí 

legal, eEta j~ é a regra n05 tribunais: as Súmulas são 

observadas pelos órgãos frac ionár ias, ressalvada a 

pos s b i l i d ade d'? r sv z áo ou c e nc e Leraen t o . í í 

A duas, surnu Lado o en t.e ndLmen co do Tribunal 

quanto a um~ determinada questão de direito, ficará defeso ao 

juiz a çonc~~são de liminar êm sentido contrário. Em primeiro 

lugar, :lE Lí ní (que de forma 3a atritam com Q.nar-es c e r t.e 

princípio do contraditório!) não s ão inerentes ao 'devido 

processo legal': a lei ordinária é que as permite, em alg~ns 
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processos e sob CGcrt'J2 pre s s upcst.os I. pc.j.=.nd.:, p,:rf.;ita.m.?nt'3 

proibi-las quando alguma Súmula dêmonstr~r 3 in2~ist8ncia do 

"f urnus bon Lur Ls ", !~liáz, at~ nc ét2!?·:;Ct.C. pr~'~m§tico, nãoí 

aprasent3 E~ntid0, ~ at~ caUS6 perpl,;~idad~ ao leigo, qu~ o 

magi3tradü c-ünc2da ums, Lí mi na r :ab·"doI" d.: qu-s 3 orientação do 

t.rLbune I de r ev Laào É: em s e n c i do contrário. O Direito, ao 

final, ~ um conjunto d~ normas em busca d& hsrmoni5 social, e 

sua aplicsçiü deve zar fei~3 com vizt9 ~ soluç!o dos 

conflitoõ, n&ü a pGreni~á-Ios. 

A Lr~3, o prüj~tü pr~v& 0 ef~it0 2U2pensivo 

aos recursos opostoa contr~ d~cisõee que contrariem a Súmula. 

EG~lmêni.:~, nó.:.. ~':la i:1 conve n í-ant e á ,;:,:':;CUC30 prov is6r ia de 

veredicto qu~ d..;v~r~ Eer r6[orm5do pela Superior InEtãncia, 

salvante se cancelada a Súmula. 

A qUõtrü, ~vident€ & v~ntag~m d~ ant.=cipaç§o 

d~ naqucl.;s d-s pret."r.,:'c.e3 bass sd s s no 

entendim~nt0 já firmado êm Súmula. 

o Prüjêtü dê L~i, Curoo vemo~, n§o elimin3 38 

diverginci3s d~ juri2prud&ncib, em cert!,:' hip6te282 até 

~3udLv~ia, c que pereistirã.) ~ngu3nta paIo m~n02 um dos 

proces aos não chegar ao S.;gur,do Gr ",u e permiti r a eumu1.3<:ão 

da rüat.Ê:ria; mas f.'..:l·:. n-snos o Pro j et.o apre3'=nt~ a v í r tud-a de, 

f rmad s squela co nd í âo, c o nt r ibu í r pa r s 3 e!:t=.bilid",d.: dasí ç 

relaç6.;s jur!dicaa que, por int~reaa3rem a col.;tividades 

nUID2rOS35, devem merec~r d~finiç~o mai~ breve. 

Daí pürquê, d.v. , a em·::nda nâo� 

prosperar.� 

Eru face do '=:':P':'3to, .; edsr Lndo a,') pen2:tmênto 

d~ qU3lificads Comi!:!:ãü de Juri,:'ta2 referida n! Expcziçio de 

Motivü::, 'l,:.tSrit':'3 ps La c ons t t uc Lcr. s Lí dade , juridicidade,í 

adequada t&cnic3 legial3tiva e aprovaç!o do Projeto de L~i n Q 

3.804/9:;, e p':la r'''j·:içi.) d", emenda ofer=cida, ,;m que t:"::s.: a 

sua constituciünalidads, juridicid&de e 3deguad3 técnica 

legislativa. 

de 1993. 

~- /'. )/. 
/Deputadü N;;:L~eJ!.1 

Centro Grãllco do Senado Federal - Brasília - DF 




